
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, CLEYTON RANGEL OLIVEIRA DE 
SOUSA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, 
nascido na cidade de Teresina/PI em 14/09/1983, portador da Cédula de Identidade 
RG. N° 2099650, expedida pela SSP/PI em 28/10/1999, CPF n° 001.186.253-06, 
residente e domiciliado na cidade de Teresina/PI, no Conj. Renascença I, N2. 22, 
Quadra 32, Renascença - CEP. 64.082-010; Único sócio remanescente da empresa: 
RANGEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sua sede na cidade de 
Bom Jesus/PI na Rua Oito, 593, Bairro Serra Nova - CEP. 64.900-000, CNP] NR 
08.404.975/0001-97, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Piauí, em seção de 01/11/2006, sob o NIRE 22200278761. Decide transformar a 
Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, a qual regerá, doravante, pela presente transformação e ATO 
CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da lei 10.406./2002 e em 
conformidade com a lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREI. 

CLAUSULA 1- NOME EMPRESARIAL  
Fica transformada esta Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, passando a denominação social a ser 
RANGEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA II- CAPITAL SOCIAL  
O Capital Social passa a ser de R$ R$ 99.800,00 (Noventa e Nove mil e oitocentos reais), 
passa a constituir o capital da EIRELI. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

RANGEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 

CLAUSULA 1- NOME EMPRESARIAL  

A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob a Firma Social de: RANGEL 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, e terá o nome de fantasia C R 
REPRESENTAÇÕES. 
CLAUSULA II- DA SEDE  
A empresa tem sua sede social na Rua Oito, 593, Bairro Serra Nova, CEP. 64.900-000, 
na cidade de Bom Jesus/PI. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL 

CLAUSULA Ill - DAS FILIAIS 
Para a consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, a 
critério de seu titular, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agencias 
sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele mediante alteração 
contratual devidamente arquivada na junta comercial. 

CLAUSULA IV - CAPITAL SOCIAL  
O capital social será de R$ 99.800,00 (Noventa e Nove mil e oitocentos reais), 
representado por uma quota de igual valor nominal, o qual está totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente nacional do Pais da seguinte forma: 

Titular Administrador Al° de Quotas % Valor R$ 
CLEYTON RANGEL OLIVEIRA DE SOUSA 1 100 99.800.00 

CLAUSULA V - OBIETIVO SOCIAL  
O objeto social da empresa é: 

CNAE N°46.15-0-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO 
DOMÉSTICO 
CNAE N°46.49-4-09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 
CNAE N° 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 
CNAE N°46.17-6-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO 
CNAE N°46.11-7-DO - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS 
CNAE N°49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
CNAE N°46.32-0-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E 
LEGUMINOSAS BENEFICIADOS 
CNAE N°47.12-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

CLÁUSULA VI- PRAZO DE DURAÇÃO  
A empresa iniciou suas atividades em 01/11/2006 e o prazo de duração da é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA VII - DA RESPONSABILIDADE  
A responsabilidade do Titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integração do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA VIII- DA ADMINISTRAÇÃO  

A empresa será administrada pelo titular, CLEYTON RANGEL OLIVEIRA DE SOUSA, 
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os 
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 
todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear 
procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL, 

Ao Término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestara 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os 
lucros e prejuízos apurados. (Art.1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO  

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

CLÁUSULA XI- DO DESIMPEDIMENTO  

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela-,:a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou ctintráta economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas dedefesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (Art.1.011, §1°,CC/2002). 

CLAUSULA XII - FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus/PI, para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

1 • 

Bom Jesus/PI, 15 de Janeiro 2019. 

CLEYTON RANGEL OLIVEIRA DE SOUSA 
Titular 
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